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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.423.602/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/11/2006

 
NOME EMPRESARIAL
EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EMPARLIMP

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOUTOR BRUNO CICHON

NÚMERO
72

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.702-330

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ARAUCARIA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@GRUPOEMPAR.COM.BR

TELEFONE
(41) 3614-1000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/11/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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EMPARLIMP LIMPEZA LTDA 

12ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CNPJ: 08.423.602/0001-63 

NIRE:41205817711 

 
 
 

EDSON LUIZ CERCAL, brasileiro, natural Joinville - SC., maior, sexo masculino, casado 

sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado em 

Araucária- PR., a Rua Francisco Jess nº 170, Bairro Cachoeira, CEP 83701-720, portador 

da cédula de Identidade Civil nº 3.162.946-2, conforme Carteira Nacional de Habilitação 

nº 00694861253 expedida pelo DETRANPR, inscrito no CPF nº 321.797.909-53 único 

sócio da sociedade empresaria limitada unipessoal, EMPARLIMP LIMPEZA LTDA, com 

sede e domicilio na Rua Doutor Bruno Cichon, 72, Centro – 83.702-330 Araucária – PR, 

Inscrita no CNPJ Nº 08.423.602/0001-63, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o nº 41205817711 em 06/11/2006, resolvem por este 

instrumento particular, alterar contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES: Prestação de Serviços: 

Serviços de limpeza e conservação de edifícios comerciais e residenciais, limpeza e 

conservação de estabelecimentos públicos e privados, limpeza de hospitais, higiene, 

zeladoria, limpeza de fachadas e vidros, lavagem de caixa d' agua, limpeza de calhas, 

dedetização e desratização, desinsetização, controlador de vetores, lavador de veículos, 

lavagem e lubrificação de automóveis e ônibus, limpeza de aeronaves, higienização e 

arrumação de aeronaves, colocação e arrumação de cargas em aeronave ou sua retirada 

e outros procedimentos usuais, controlador de carga e descarga, operador e controlador 

de carga e descarga, limpeza em portos e aeroportos, limpeza e manutenção de 

aeroportos, rodoviários e ferroviárias, aquaviário, secretária, telefonista, arquivista, 

recepção, assistentes e auxiliares administrativos, auxiliares de escritório, aprendizes, 

apoio administrativo, programador, digitador, apoio operacional, monitor, mensageiro, 

office-boy, moto boy, entregas e documentos e mercadorias, portaria, controladores de 

acesso e tráfego, vigias, ascensorista, garagistas, motorista, almoxarifes, serviços de 
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artífice, auxiliar de serviços gerais, operador de máquinas e equipamentos, monitores e 

operadores de máquinas e equipamentos, contínuo, camareiros, lavanderia, copeira, 

garçom, merendeiras, cantineira, cozinheira, cozinheiro, cozinheira lactarista, auxiliares 

de cozinha, lactarista, padeiro, operador de caixa, repositor de mercado, jardinagem, 

paisagismo, roçada, roçador, operador de máquina de costal, varredor, coletores, 

coletores de resíduos vegetais, coleta e transporte rodoviários de resíduos, manutenção, 

remoção de lixo, dejetos sanitários, encanador, carpinteiro, pedreiro, serventes de 

pedreiro, calceteiro, eletricista, operador de empilhadeira, marcenaria, reformas e 

pinturas, serviços de manutenção predial, engenharia civil e elétrica, instalações elétricas 

e hidráulicas, auxiliar multifuncional em plantas industriais, equipamentos e materiais de 

comunicação, (materiais elétricos e eletrônicos), instalação e monitoramento de alarme, 

bombeiros hidráulicos, bombeiro civil, engenharia agrônoma, técnico agrícola, técnico 

ambiental, técnico florestal, trabalhador agropecuário em geral, trabalhador agrícola 

polivalente, trabalhador rural, operário rural, tratador de animais, tratorista, carregadores 

e carregadores agrícolas, assistente técnico, elaboração de folha de pagamento, proposta 

para concorrência, cadastros e contratos. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO: Para tanto, passa a transcrever, na 

integra, o CONTRATO SOCIAL da empresa, com o seguinte teor: 

  

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 08.423.602/0001-63 

NIRE:41205817711 
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EDSON LUIZ CERCAL, brasileiro, natural Joinville - SC., maior, sexo masculino, casado 

sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado em 

Araucária- PR., a Rua Francisco Jess nº 170, Bairro Cachoeira, CEP 83701-720, portador 

da cédula de Identidade Civil nº 3.162.946-2, conforme Carteira Nacional de Habilitação 

nº 00694861253 expedida pelo DETRAN/PR, inscrito no CPF nº 321.797.909-53. 

  Único sócio da sociedade empresaria limitada que gira sob nome comercial de 

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA, estabelecida na Rua Doutor Bruno Cichon, 72, Centro – 

83.702-330 Araucária – PR., inscrita no CNPJ Nº 08.423.602/0001-63, com contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 41205817711 em 

06/11/2006, resolvem consolidar o Contrato Social, conforme cláusulas à seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de EMPARLIMP 

LIMPEZA LTDA, e tem sede e domicilio na Rua Doutor Bruno Cichon, 72, Centro – 

83.702.330 Araucária – PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital Social é de R$8.800.000,00 (Oito Milhão, Oitocentos 

Mil Reais), divididos em 880.000 (Oitocentos mil) quotas, de valor nominal R$10,00 (Dez 

mil reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas: 

SÓCIO QUOTAS % Capital Valor R$ 
EDSON LUIZ CERCAL 880000  100,00  R$ 8.800.000,00  
TOTAL 880000  100,00  R$ 8.800.000,00  
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social, o ramo de Prestação de 

Serviços: Serviços de limpeza e conservação de edifícios comerciais e residenciais, 

limpeza e conservação de estabelecimentos públicos e privados, limpeza de hospitais, 

higiene, zeladoria, limpeza de fachadas e vidros, lavagem de caixa d' agua, limpeza de 

calhas, dedetização e desratização, desinsetização, controlador de vetores, lavador de 

veículos, lavagem e lubrificação de automóveis e ônibus, limpeza de aeronaves, 

higienização e arrumação de aeronaves, colocação e arrumação de cargas em aeronave 
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ou sua retirada e outros procedimentos usuais, controlador de carga e descarga, operador 

e controlador de carga e descarga, limpeza em portos e aeroportos, limpeza e 

manutenção de aeroportos, rodoviários e ferroviárias, aquaviário, secretária, telefonista, 

arquivista, recepção, assistentes e auxiliares administrativos, auxiliares de escritório, 

aprendizes, apoio administrativo, programador, digitador, apoio operacional, monitor, 

mensageiro, office-boy, moto boy, entregas e documentos e mercadorias, portaria, 

controladores de acesso e tráfego, vigias, ascensorista, garagistas, motorista, 

almoxarifes, serviços de artífice, auxiliar de serviços gerais, operador de máquinas e 

equipamentos, monitores e operadores de máquinas e equipamentos, contínuo, 

camareiros, lavanderia, copeira, garçom, merendeiras, cantineira, cozinheira, cozinheiro, 

cozinheira lactarista, auxiliares de cozinha, lactarista, padeiro, operador de caixa, 

repositor de mercado, jardinagem, paisagismo, roçada, roçador, operador de máquina de 

costal, varredor, coletores, coletores de resíduos vegetais, coleta e transporte rodoviários 

de resíduos, manutenção, remoção de lixo, dejetos sanitários, encanador, carpinteiro, 

pedreiro, serventes de pedreiro, calceteiro, eletricista, operador de empilhadeira, 

marcenaria, reformas e pinturas, serviços de manutenção predial, engenharia civil e 

elétrica, instalações elétricas e hidráulicas, auxiliar multifuncional em plantas industriais, 

equipamentos e materiais de comunicação, (materiais elétricos e eletrônicos), instalação 

e monitoramento de alarme, bombeiros hidráulicos, bombeiro civil, engenharia agrônoma, 

técnico agrícola, técnico ambiental, técnico florestal, trabalhador agropecuário em geral, 

trabalhador agrícola polivalente, trabalhador rural, operário rural, tratador de animais, 

tratorista, carregadores e carregadores agrícolas, assistente técnico, elaboração de folha 

de pagamento, proposta para concorrência, cadastros e contratos. 

CLÁUSULA QUARTA:A sociedade iniciou suas atividades em 06/11/2006, e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

Página 4 de 8



EMPARLIMP LIMPEZA LTDA 

12ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CNPJ: 08.423.602/0001-63 

NIRE:41205817711 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade cabe ao sócio EDSON LUIZ 

CERCAL, com poderes e atribuições, de Administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial.  

CLÁUSULA SEXTA: A qualquer momento, a sociedade unipessoal, aqui instituída, 

poderá ser modificada, nos termos da legislação vigente, reestabelecendo o regime 

anterior com a futura integralização de quotas sociais por futuros sócios; 

CLÁUSULA SÉTIMA: No caso de incapacidade do sócio administrador da prática dos 

atos da vida civil,  assumirá a posse e administração da sociedade, quem estiver 

ocupando o cargo de Gerente Geral, até o reestabelecimento do sócio para a prática do 

referidos atos. 

CLÁUSULA OITAVA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo assim, no dia 31 

de dezembro de cada ano, ser levantado o Inventário, o Balanço Patrimonial e do Balanço 

de Resultado Econômico da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas 

pertinentes à matéria, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados, podendo os lucros, a critério do sócio, serem distribuídos ou ficarem em 

reserva na sociedade. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços prestados a sociedade, perceberá o sócio, a título 

de remuneração um Pro Labore, em quantia mensal fixada até os limites de dedução fiscal 

previstos na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de Despesas 

Gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, sendo o valor de 

Página 5 de 8



EMPARLIMP LIMPEZA LTDA 

12ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CNPJ: 08.423.602/0001-63 

NIRE:41205817711 

 
 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DESEMPEDIMENTO- O sócio declara que não esta 

incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 

mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeira acional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Araucária – Paraná, para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento de 

alteração contratual, em uma única via, obrigando- se fielmente por si seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos.  

Araucária – PR 04 de Agosto 2022 

 

WILLIAN LENOM STADLER  

Retira da Sociedade 
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EDSON LUIZ CERCAL 

Socio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPARLIMP LIMPEZA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

32179790953

Página 8 de 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDSON LUIZ CERCAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2022 10:54 SOB Nº 20225351978. 
PROTOCOLO: 225351978 DE 05/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210291539. CNPJ DA SEDE: 08423602000163. 
NIRE: 41205817711. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/08/2022. 
EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035702650-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.423.602/0001-63
Nome: EMPARLIMP LIMPEZA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/05/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPARLIMP LIMPEZA LTDA
CNPJ: 08.423.602/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:16:03 do dia 06/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2025.
Código de controle da certidão: D6B4.1B9C.E6F0.D4A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.423.602/0001-63

Razão
Social:

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

Endereço: R DOUTOR BRUNO CICHON 72 / CENTRO / ARAUCARIA / PR /
83702-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2025 a 03/04/2025

Certificação Número: 2025030506331415985246

Informação obtida em 13/03/2025 09:45:34

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 13/03/2025, 09:45



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, Nº 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR
Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
Nº 13133/2025

Nome/Razão Social: EMPARLIMP LIMPEZA LTDA
CPF/CNPJ: 08.423.602/0001-63
Endereço: RUA DOUTOR BRUNO CICHON Nº: 72
Bairro: CENTRO
Complemento:  
Cidade: Araucária - PR

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE
Observação:  

Certificamos  a  pedido  da  parte  interessada,  que  após  pesquisa  em  nossos  arquivos,  constatou-se  a
INEXISTÊNCIA de débitos tributários  vencidos,  em nome do contribuinte  acima identificado.  Fica ressalvado o direito  da
Fazenda  Pública  Municipal  cobrar  débitos  posteriormente  constatados,  mesmo  referente  ao  período  nesta  certidão
compreendido.

ATENÇÃO

O  presente  documento  não  certifica  inexistência  de  débitos  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza
declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional.  Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante
pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de Situação
Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

Araucária PR quarta-feira, 05 de março de 2025 às 08:33 hs.
Certidão Válida até 04/04/2025

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(https://araucaria.atende.net) através do código de autenticidade Nº WGT211202-000-NHSZNYOVLNVMRM-1

Emitida no Portal do Cidadão



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMPARLIMP LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.423.602/0001-63
Certidão nº: 5966037/2025
Expedição: 03/02/2025, às 15:52:32
Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EMPARLIMP LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 08.423.602/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

 

 
 

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA. 
CNPJ nº 08.423.602/0001-63 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - 
PROVISÓRIO 62/2024

Inscrição Municipal: 1253706
NOME EMPRESARIAL: CPF/CNPJ:

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA 08.423.602/0001-63
NOME DE FANTASIA:

EMPARLIMP
CONSTITUIÇÃO:

Sociedade Empresária Ltda
ENDEREÇO: NÚMERO: COMPLEMENTO:

RUA DOUTOR BRUNO CICHON 72  
BAIRRO: CEP: ÁREA ABERTA M²: ÁREA CONSTRUÍDA M²:

CENTRO 83.702-330 0 718,20
ATIVIDADE:
0001.6/10.01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
0001.6/10.03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
0001.6/10.99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
0001.6/28.03 - Serviço de manejo de animais
0038.1/14.00 - Coleta de resíduos não-perigosos
0045.2/00.05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
0052.4/01.99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
0063.9/92.00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
0074.9/01.03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
0074.9/01.05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
0074.9/01.99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
0081.1/17.00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
0081.2/14.00 - Limpeza em prédios e em domicílios
0081.2/22.00 - Imunização e controle de pragas urbanas
0081.2/90.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
0081.3/03.00 - Atividades paisagísticas
0082.1/99.99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente
0082.2/02.00 - Atividades de teleatendimento
0082.9/97.03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
0082.9/97.07 - Salas de acesso à internet
0082.9/97.99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

RESTRIÇÕES:

PROCESSO EMPRESA FÁCIL PRP2266345060
CONFORME PARECER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SMMA) ESTÁ AUTORIZADO APENAS PARA 
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO.
CONFORME PARECER DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO (SMUR) ESTÁ AUTORIZADO ALVARÁ PROVISÓRIO 
ATÉ 17/05/2025.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: INDICAÇÃO FISCAL:

28/11/2006 01.01.00.005.0033.001

EM  CASO  DE  ENCERRAMENTO,  PARALISAÇÃO,  MUDANÇA  DE  ENDEREÇO,  DE  RAMO,  DE  ATIVIDADES  OU  QUALQUER
OUTRA ALTERAÇÃO,  PROCURAR COM URGÊNCIA A  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,  PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS, EVITANDO EM CONSEQUÊNCIA PROBLEMAS FUTUROS. 

Araucária, segunda-feira, 20/05/2024

Data de Validade: 17/05/2025 LAURO LUCIANO STALL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS



 
A autenticidade deste comprovante poderá ser verificada no endereço https://araucaria.atende.net/
autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios com o código de autenticidade Nº 
WIS031204-80227-UEHPOQEUMGEH-0, ou através do QRCode ao lado. GERADO POR: FERNANDO 
LUIZ RODRIGUES CAMARGO IMPRESSO POR: FERNANDO LUIZ RODRIGUES CAMARGO segunda-
feira, 20 de maio de 2024
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QUALIFICAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES 

 

 
 

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA. 
CNPJ nº 08.423.602/0001-63 

 

 

 

 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

08.423.602/0001-63

NOME EMPRESARIAL:

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$8.800.000,00 (Oito milhões, oitocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

EDSON LUIZ CERCAL

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/01/2025 às 18:22 (data e hora de Brasília).
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DOCUMENTAÇÕES GERAIS 

 

 
 

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA. 
CNPJ nº 08.423.602/0001-63 

 

 

 

 



Capital Social
R$ 8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
EDSON LUIZ CERCAL

CPF/CNPJ
321.797.909-53

Participação no capital
R$ 8.800.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
EDSON LUIZ CERCAL

CPF
321.797.909-53

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
08/08/2022

Número
20225351978

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41205817711

CNPJ
08.423.602/0001-63

Data de Ato Constitutivo
06/11/2006

Início de Atividade
06/11/2006

Endereço Completo
Rua Doutor Bruno Cichon, Nº 72, Centro - Araucária/PR - CEP 83702-330

Objeto Social
PRESTACAO DE SERVIC SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO DE EDIFICIOS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS, LIMPEZA E
CONSERVACAO DE ESTABELECIMENTOS PUBLICOS E PRIVADOS, LIMPEZA DE HOSPITAIS, HIGIENE, ZELADORIA, LIMPEZA DE FACHADAS
E VIDROS, LAVAGEM DE CAIXA D' AGUA, LIMPEZA DE CALHAS, DEDETIZACAO E DESRATIZACAO, DESINSETIZACAO, CONTROLADOR DE
VETORES, LAVADOR DE VEICULOS, LAVAGEM E LUBRIFICACAO DE AUTOMOVEIS E ONIBUS, LIMPEZA DE AERONAVES, HIGIENIZACAO E
ARRUMACAO DE AERONAVES, COLOCACAO E ARRUMACAO DE CARGAS EM AERONAVE OU SUA RETIRADA E OUTROS PROCEDIMENTOS
USUAIS, CONTROLADOR DE CARGA E DESCARGA, OPERADOR E CONTROLADOR DE CARGA E DESCARGA, LIMPEZA EM PORTOS E
AEROPORTOS, LIMPEZA E MANUTENCAO DE AEROPORTOS, RODOVIARIOS E FERROVIARIAS, AQUAVIARIO, SECRETARIA, TELEFONISTA,
ARQUIVISTA, RECEPCAO, ASSISTENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, AUXILIARES DE ESCRITORIO, APRENDIZES, APOIO
ADMINISTRATIVO, PROGRAMADOR, DIGITADOR, APOIO OPERACIONAL, MONITOR, MENSAGEIRO, OFFICE-BOY, MOTO BOY, ENTREGAS E
DOCUMENTOS E MERCADORIAS, PORTARIA, CONTROLADORES DE ACESSO E TRAFEGO, VIGIAS, ASCENSORISTA, GARAGISTAS,
MOTORISTA, ALMOXARIFES, SERVICOS DE ARTIFICE, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,
MONITORES E OPERADORES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONTINUO, CAMAREIROS, LAVANDERIA, COPEIRA, GARCOM,
MERENDEIRAS, CANTINEIRA, COZINHEIRA, COZINHEIRO, COZINHEIRA LACTARISTA, AUXILIARES DE COZINHA, LACTARISTA, PADEIRO,
OPERADOR DE CAIXA, REPOSITOR DE MERCADO, JARDINAGEM, PAISAGISMO, ROCADA, ROCADOR, OPERADOR DE MAQUINA DE
COSTAL, VARREDOR, COLETORES, COLETORES DE RESIDUOS VEGETAIS, COLETA E TRANSPORTE RODOVIARIOS DE RESIDUOS,
MANUTENCAO, REMOCAO DE LIXO, DEJETOS SANITARIOS, ENCANADOR, CARPINTEIRO, PEDREIRO, SERVENTES DE PEDREIRO,
CALCETEIRO, ELETRICISTA, OPERADOR DE EMPILHADEIRA, MARCENARIA, REFORMAS E PINTURAS, SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL, ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA, INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS, AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS
INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE COMUNICACAO, MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS, INSTALACAO E
MONITORAMENTO DE ALARME, BOMBEIROS HIDRAULICOS, BOMBEIRO CIVIL, ENGENHARIA AGRONOMA, TECNICO AGRICOLA, TECNICO
AMBIENTAL, TECNICO FLORESTAL, TRABALHADOR AGROPECUARIO EM GERAL, TRABALHADOR AGRICOLA POLIVALENTE, TRABALHADOR
RURAL, OPERARIO RURAL, TRATADOR DE ANIMAIS, TRATORISTA, CARREGADORES E CARREGADORES AGRICOLAS, ASSISTENTE
TECNICO, ELABORACAO DE FOLHA DE PAGAMENTO, PROPOSTA PARA CONCORRENCIA, CADASTROS E CONTRATOS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/01/2025, às 15:43:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5SGZGFDU. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

NIRE : 41205817711
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2500032830

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

431038/2025

 Emitido em

 Fornecedor

 Endereço

 Capital Social

13/03/2025

08.423.602/0001-63 - EMPARLIMP LIMPEZA LTDA.

Rua Doutor Bruno Cichon, 72 - Centro

83702-330 Araucária-PR

 Situação do Cadastro

REGULAR

R$ 8.800.000,00

CEP:

Documento válido por 15 dias.

Documentações Vencidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração
Trabalhista

8120-0/00
MHBRGVU
ASS

20/09/2024 20/12/2024

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Diretores/Gerentes

206-2
321.797.90
9-53

20/07/2020

Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário206-2 321.797.90
9-53

20/07/2020

Alvará de Licença Sanitária8122-2/00 S/N 07/03/2022 03/05/2025

Certidão Negativa de Falência e Concordata206-2 003/2025. 21/01/2025 20/07/2025

Inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado
206-2

90958661-
55

03/02/2025 04/05/2025

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ206-2 084236020
00163

03/02/2025 03/02/2026

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes206-2 8.013.681-1
20/02/1997

Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes206-2 3.162.946-2
18/04/2011

Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil
206-2 2541 01/07/2024 01/07/2025

Contrato Social206-2 412058177
11

04/08/2022

Prova dos administradores em exercício206-2 412058177
11

04/08/2022

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis,
Termo de Abertura e Encerramento

206-2
B0.26.14.74
.E3.9D.97.7
A.22.A8.

31/12/2023 30/06/2025
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

431038/2025 (Continuação)

 Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação

8219-9/99 Sem Pendência
 Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente

7490-1/99 Sem Pendência
 Outras atividades profissionais,  científicas e técnicas não
especificadas anteriormente

8111-7/00 Sem Pendência
 Serviços combinados para apoio a edifícios,  exceto
condomínios prediais

8220-0/00 Sem Pendência Atividades de teleatendimento

0161-0/03 Sem Pendência
 Serviço de preparação de terreno,  cultivo e colheita

8299-7/07 Sem Pendência Salas de acesso à internet

8299-7/03 Sem Pendência
 Serviços de gravação de carimbos,  exceto confecção

8129-0/00 Sem Pendência
 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8299-7/99 Sem Pendência
 Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

8122-2/00 Sem Pendência Imunização e controle de pragas urbanas

4520-0/05 Sem Pendência
 Serviços de lavagem,  lubrificação e polimento de veículos
automotores

0161-0/01 Sem Pendência
 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas

5240-1/99 Sem Pendência
 Atividades auxiliares dos transportes aéreos,  exceto
operação dos aeroportos e campos de

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Diretores/Gerentes

206-2
321.797.90
9-53

20/07/2020

Declaração ou comprovação do porte da empresa
206-2 000008 06/01/2025 05/07/2025

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União - CND206-2

BB50.EDF3
.27F0.5FC5 05/02/2025 04/08/2025

Certidão Negativa de Tributos Municipais206-2 13133/2025
05/03/2025 04/04/2025

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS206-2 202503050
633141598
5246

05/03/2025 03/04/2025

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
206-2 12907302 05/03/2025 01/09/2025

Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado
do Paraná

206-2
036191837-
04

05/03/2025 03/07/2025
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

431038/2025 (Continuação)

 Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação

aterrissagem

0162-8/03 Sem Pendência Serviço de manejo de animais

0161-0/99 Sem Pendência
 Atividades de apoio à agricultura não especificadas
anteriormente

3811-4/00 Sem Pendência Coleta de resíduos não-perigosos

7490-1/03 Sem Pendência
 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades
agrícolas e pecuárias

6399-2/00 Sem Pendência
 Outras atividades de prestação de serviços de informação
não especificadas anteriormente

8121-4/00 Sem Pendência Limpeza em prédios e em domicílios

7490-1/05 Sem Pendência
 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas,
culturais e artísticas

8130-3/00 Sem PendênciaAtividades paisagísticas

 Linhas(s) de Fornecimento

Código Descrição

Locação de mão-de-obra de limpeza, asseio, conservação e serviços gerais em imóveis e áreas públicas
306

Locação de mão-de-obra de serviços de pintor, eletricista, encanador e pedreiro309

Serviços de apoio administrativo, técnico e operacional - física / jurídica310

Serviços de telefonia (CLASSE INATIVADA / VER CLASSE 0122)317

Sócio Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

Vínculos de Sócios

321.797.909-53-
EDSON LUIZ
CERCAL

 - 08.423.602/0001-63-EMPARLIMP LIMPEZA
LTDA.
08.511.830/0001-95-EMPARSEG
VIGILANCIA LTDA

08.511.830/0001-95-EMPARSEG
VIGILANCIA LTDA.(Sócio-Administrador)

Dirigente Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

Vínculos de Dirigentes

321.797.909-53-
EDSON LUIZ
CERCAL

 - 08.423.602/0001-63-EMPARLIMP LIMPEZA
LTDA.
08.511.830/0001-95-EMPARSEG
VIGILANCIA LTDA

08.511.830/0001-95-EMPARSEG
VIGILANCIA LTDA.(Sócio-Administrador)
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Sistema GMS - GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

 Certificado N.º

Certificado de Registro Cadastral  - Completo

431038/2025 (Continuação)

Obs.:

- Certificado emitido gratuitamente.

www.comprasparana.pr.gov.br opção: Cadastro de Licitantes do Estado
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À 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CARÁTER EMERGÊNCIAL  

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

 

DECLARO, que a empresa EMPARLIMP LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº  

08.423.602/0001-63, estabelecida na cidade de Araucária, Estado do Paraná, no endereço 

Rua Doutor Bruno Cichon, 72 – Centro, telefone nº (41) 3614-1003 / (41) 3614-1000, por 

meio de seu representante legal Sr. EDSON LUIZ CERCAL, portador do R.G nº 3.162.946-

2, expedido pela SESP/PR, para fins de participação nessa licitação, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume 

total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do 

local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer 

questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 

de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

 

Araucária, 13 de março de 2025. 
 

 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CERCAL 

Sócio Administrador 

RG Nº 3.162.946-2 

EDSON LUIZ 
CERCAL:32179
790953

Assinado de forma digital 
por EDSON LUIZ 
CERCAL:32179790953 
Dados: 2025.03.13 
11:10:41 -03'00'



 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

 

 
 
Contratado: EMPARLIMP LIMPEZA LTDA  
 
CNPJ: 08.423.602/0001-63  
 
Telefone de contato: (41) 3614-1003  
 

 

 
                       EMPARLIMP LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 08.423.602/0001-63, sediada na Rua Doutor 

Bruno Cichon, 72 – Centro – Araucária/PR, por intermédio do seu representante legal o Sr. EDSON LUIZ 

CERCAL, portador da Carteira de Identidade nº 3.162.946-2 e CPF nº 321.797.909-53, DECLARA para 

fins do disposto no inciso V do art. 73 da Lei Estadual nº 15.608/07, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

 

 
 Araucária, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

 

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA 

 

EDSON LUIZ CERCAL 
Sócio Admnistrador 
RG Nº 3.162.946-2 

 

EDSON LUIZ 
CERCAL:321
79790953

Assinado de forma 
digital por EDSON LUIZ 
CERCAL:32179790953 
Dados: 2024.07.01 
08:59:00 -03'00'





Prefeitura do Município de Araucária
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

DECLARAÇÃO

Declaro que a empresa requerente, EMPARLIMP LIMPEZA LTDA, CNPJ:

08.423.602/0001-63, trata-se de um escritório de contato. As atividades

econômicas não exercidas no local para o qual se quer a licença sanitária devem

ser claramente informadas no requerimento de licenciamento e na REDESIM,

quando for o caso, e não serão consideradas para a definição do grau de risco

sanitário, nem serão objetos do licenciamento”.

Portanto, por tratar-se de estabelecimentos que atuam somente como

escritórios administrativos, a licença sanitária não será emitida.

Segundo a Resolução SESA-PR 1034/2020, em seu parágrafo 1º, Artigo 4º,

atividades econômicas não exercidas no local, não serão objeto do licenciamento

sanitário.

Araucária, 07 de março de 2022..
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RESOLUÇÃO SESA Nº 1034/2020 

Define o grau de risco sanitário das atividades 
econômicas, regulamenta os procedimentos 
para o licenciamento sanitário no Estado do
Paraná e dá outras providências. 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual n.º 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do
anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, e considerando,

- o disposto na Lei Estadual n.º 13.331, de 23 de novembro de 2001, que trata da 
organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no 
Estado do Paraná;

- o disposto na Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que,
entre outras providências, institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; 

- a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica disposta na Lei Federal n.º 
13.874, de 20 de setembro de 2019, e o Decreto Federal n.º 10.178, de 18 de dezembro de 
2019, que a regulamenta; 

- a Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA - RDC n.º 153, de 26 de abril de
2017, que, entre outras providências, dispõe sobre a Classificação do Grau de Risco para as 
atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária para fins de licenciamento;

- a Instrução Normativa/ANVISA – IN n.º 16, de 26 de abril de 2017, que dispõe
sobre a lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) classificadas por
grau de risco para fins de licenciamento sanitário; 

- a Resolução SESA-PR n.º 260/2018, que estabelece a norma técnica para empresas 
com atividades de importação e/ou distribuição de produtos para saúde, cosméticos, produtos
de higiene pessoal, perfumes e saneantes, com terceirização total ou parcial de 
armazenamento; 

a necessidade de simplificação e desburocratização dos processos de licenciamento,
com segurança sanitária e foco no risco à saúde; 
 

RESOLVE:
 

Art. 1º Definir o grau de risco sanitário das atividades econômicas e regulamentar os
procedimentos para o licenciamento sanitário no Estado do Paraná.
 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Para fins desta Resolução adotam-se as seguintes definições:
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I – Ações de pós-mercado: ações pós-licenciamento para verificação do cumprimento 
da legislação sanitária de alimentos, produtos, serviços de saúde e de interesse à saúde, 
disponíveis no mercado, a qualquer tempo, por meio de inspeções, notificações de eventos 
adversos e desvio de qualidade, análises laboratoriais, levantamento e gestão de denúncias e 
informações recebidas, para a prevenção de riscos/agravos e proteção da saúde da população.

II – Atividade econômica: ramo de atividade identificado a partir da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e da lista de estabelecimentos auxiliares a ela
associados, se houver, regulamentada pela Comissão Nacional de Classificação (CONCLA) e
complementada por ato normativo estadual.  

III – Atividade econômica principal: atividade de produção de bens ou serviços, 
destinada a terceiros, que traz a maior contribuição para a geração do valor adicionado da 
unidade de produção ou, no caso de entidades sem fins lucrativos, a atividade de maior
representação da função social da entidade, que deve ser identificada no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento por meio de um código da CNAE.

IV – Atividade econômica secundária: atividade de produção de bens ou serviços,
destinada a terceiros, exercida na mesma unidade de produção, além da atividade principal, 
que também deve ser identificada no CNPJ do estabelecimento por meio de um código da
CNAE.

V – Atividade auxiliar: atividade de apoio administrativo ou técnico, exercida no
âmbito do estabelecimento, voltada exclusivamente à criação de condições necessárias para o
exercício das atividades principal e secundária(s), desenvolvida para ser intencionalmente
consumida dentro da empresa, não podendo ser objeto de transação comercial ou dirigida a
terceiros, e que não tem obrigatoriedade de ser identificada no CNPJ por código próprio da
CNAE, nos termos da Resolução CONCLA n.º 1/2008, de 15 de fevereiro de 2008.

VI – Atividade econômica de Alto Risco: atividade econômica que exige prévia 
inspeção sanitária e/ou análise documental por parte do órgão responsável pela concessão da
Licença Sanitária, anteriormente ao início da operação do estabelecimento e nas renovações 
posteriores e que equivale ao nível de risco III, nos termos do Decreto n.º 10.178, de 18 de
dezembro de 2019 e suas atualizações. 

VII – Atividade econômica de Baixo Risco: atividade econômica dispensada de
licenciamento sanitário para operação e funcionamento do estabelecimento, que equivale ao
nível de risco I, nos termos do Decreto n.º 10.178, de 18 de dezembro de 2019 e suas
atualizações.

VIII – Atividade econômica de Médio Risco: atividade econômica cujo início da 
operação do estabelecimento ocorrerá sem a realização de inspeção sanitária e análise
documental prévias por parte do órgão responsável pela concessão da Licença Sanitária, que 
será emitida de forma simplificada, e que equivale ao nível de risco II, nos termos do Decreto
Federal n.º 10.178, de 18 de dezembro de 2019 e suas atualizações.

IX – Atividade econômica de Risco Condicionado: atividade econômica cuja
classificação de risco à saúde dependerá da natureza das atividades desenvolvidas, produtos
utilizados e/ou fabricados e insumos obtidos, a ser determinada após respostas a questões
previamente definidas nesta Resolução.

X – Estabelecimento: local que ocupa, no todo ou em parte, um imóvel 
individualmente identificado, edificado, destinado a atividades relativas a alimentos, 
produtos, serviços de saúde e de interesse à saúde, por pessoa física ou jurídica, de caráter 
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permanente, periódico ou eventual, incluindo residências, quando estas forem utilizadas para 
a realização da atividade e não for indispensável a existência de local próprio para seu 
exercício, conforme legislação vigente.

XI – Grau de Risco: nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade
física, à saúde humana e/ou ao meio ambiente em decorrência de exercício de atividade
econômica. 

XII – Inspeção Sanitária: vistoria realizada no local do estabelecimento pela 
autoridade sanitária, que busca identificar, avaliar e intervir nos fatores de riscos à saúde da 
população presentes na produção, circulação e consumo de alimentos e produtos, na prestação 
de serviços de saúde e de interesse à saúde e na intervenção sobre o meio ambiente, inclusive 
o do trabalho.

XIII – Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do
Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto Risco à 
operacionalização de atividade específica sujeita ao licenciamento sanitário.

XIV – Licença Sanitária Simplificada: documento emitido pelo órgão de Vigilância 
Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Médio 
Risco à operacionalização de atividade econômica específica sujeita ao licenciamento
sanitário, sem a realização de vistoria prévia, e que contém a informação “Licença Sanitária
Emitida de Forma Simplificada”.

XV – Produto Artesanal: aquele produzido em escala reduzida com atenção direta e 
específica dos responsáveis por sua manipulação e com predominância de técnicas, 
ferramentas e utensílios manuais, resultando em produto singular, genuíno e de fabrico
individualizado. Sua produção é, em geral, de origem familiar ou de pequenos grupos, o que 
possibilita e favorece a transferência de conhecimentos sobre técnicas e processos originais
com características regionais, culturais e tradicionais;  

XVI – Termo de Ciência e Responsabilidade – declaração formal do representante
legal do estabelecimento indicando a responsabilidade pela veracidade das informações
declaradas e a ciência acerca da necessidade de cumprir as exigências legais e regulamentares
para o exercício da atividade que desenvolve.

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 3º A presente Resolução tem por finalidade estabelecer diretrizes para
simplificação dos procedimentos de licenciamento sanitário no âmbito do Estado do Paraná,
tendo como premissas: 

I – Racionalização, simplificação e harmonização de procedimentos e requisitos 
relativos ao licenciamento sanitário;

II – Adoção de mecanismos para que as atividades econômicas classificadas como
Médio Risco tenham procedimentos para licenciamento sanitário simplificado, a partir de atos
declaratórios;

III – Redução do tempo necessário para o licenciamento sanitário das atividades
econômicas de Médio Risco sujeitas à Vigilância Sanitária;

IV – Dispensa do licenciamento sanitário para as atividades classificadas como
Baixo Risco.
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DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO E DO LICENCIAMENTO 

Art. 4º Para a definição do grau de risco sanitário, todas as atividades exercidas pelo 
estabelecimento no local devem ser declaradas no requerimento de licenciamento por meio 
dos códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE).

§ 1º Atividades econômicas não exercidas no local para o qual se requer a licença
sanitária devem ser claramente informadas no requerimento de licenciamento, e também no 
sistema da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – REDESIM quando for o caso, e não serão consideradas para a definição do grau 
de risco sanitário, nem serão objetos do licenciamento.

§ 2º A omissão ou incorreção de informação da atividade econômica ou ausência de 
documento exigido para o licenciamento implicará na suspensão do processo, por meio de
despacho fundamentado, até que o interessado regularize a(s) pendência(s) para a
continuidade do licenciamento.

§ 3º O requerente terá no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 
suspensão mencionada no § 2º, para se manifestar sobre as omissões e/ou incorreções 
verificadas no processo de requerimento de licença sanitária e, ao final desse prazo, caso não
supra a(s) pendência(s), terá sua solicitação indeferida.

Art. 5º Excetuam-se do disposto no § 1º, do Art. 4º, as atividades desenvolvidas por 
empresas importadoras e/ou distribuidoras de produtos para saúde, cosméticos, perfumes, 
produtos de higiene pessoal e saneantes, que atuem com terceirização total ou parcial de
armazenamento, consoante Norma Técnica aprovada pela Resolução SESA n.º 260, de 07 de
maio de 2018, ou outra que vier a substituí-la.

§ 1º Empresas com as características mencionadas no caput podem receber a licença
sanitária para o CNPJ da matriz ou da unidade que detém a Autorização de Funcionamento de
Empresa deferida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), desde que
atendidos os requisitos estabelecidos na Resolução SESA n.º 260, de 07 de maio de 2018, ou 
outra que vier a substituí-la.

§ 2º A exceção mencionada no caput não se aplica aos estabelecimentos
importadores e/ou distribuidores de medicamentos, insumos farmacêuticos e alimentos, que
devem seguir integralmente o disposto no Art. 4º e seus respectivos parágrafos.

Art. 6º As informações/documentos mínimos necessários à instrução do
requerimento de licenciamento sanitário são:

I - Razão Social/Nome do estabelecimento;

II - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)/ Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

III - Endereço completo do estabelecimento onde as atividades a serem licenciadas
serão desenvolvidas;

IV - Horário de funcionamento; 

V - Telefone e e-mail para contato;
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VI - Código(s) da Atividade(s) Econômica(s) (CNAE) desenvolvida(s) no local, 
principal, secundária e atividade auxiliar, quando houver;

VII - Nome e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal do
estabelecimento;

VIII - Nome e registro no Conselho de Classe do responsável técnico (quando for o
caso); 

§ 1º Na renovação da licença sanitária devem ser informadas também quaisquer 
alterações na infraestrutura do estabelecimento, das atividades econômicas exercidas no local, 
ou da responsabilidade técnica quando legalmente exigida; 

§ 2º Excepcionalmente e a critério da autoridade sanitária, outros documentos podem
ser solicitados, de forma fundamentada, para complementar a análise do risco e instrução do
processo.

Art. 7º A classificação geral das atividades econômicas será definida como Baixo 
Risco, Médio Risco, Alto Risco e Risco Condicionado, conforme estabelecido, 
respectivamente, nos Anexos I, II, III e IV desta Resolução. 

Parágrafo Único. Ficam sujeitas ao licenciamento sanitário as atividades 
econômicas elencadas nesta Resolução, classificadas como Médio Risco, Alto Risco e aquelas 
consideradas Risco Condicionado que, depois de respondidas as questões do Anexo IV, forem
classificadas como Médio ou Alto Risco.

Art. 8º O processo de concessão de Licença Sanitária para estabelecimentos que 
exercem atividades de riscos variados observará o CNAE de maior risco sanitário.  

Art. 9º As atividades que demandam projeto básico de arquitetura aprovado 
previamente pela Vigilância Sanitária são as definidas nos Anexos III e IV desta Resolução. 

§ 1º A dispensa de aprovação prévia do projeto básico de arquitetura não exime o 
interessado de construir e manter a estrutura física nos termos da legislação vigente. 

§ 2º Independentemente do grau de risco do estabelecimento, inspeção sanitária
poderá indicar a necessidade de apresentação de projeto básico de arquitetura para análise da
autoridade sanitária visando regularizar as instalações. 

§ 3º As atividades que fizerem uso de radiação ionizante ficam obrigadas a submeter 
o projeto de blindagem para aprovação do órgão competente. 

Art. 10° Ações de pós-mercado serão estabelecidas, independentemente do grau de 
risco do estabelecimento, podendo incluir inspeções programadas, monitoramento e 
investigação de notificações de eventos adversos e queixas técnicas, surtos, intoxicações ou 
contaminações, levantamento e gestão de informação, atendimento de denúncias, coletas de 
amostras para análise laboratorial, dentre outras.
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Do Baixo Risco 

Art. 11 As atividades econômicas exercidas no local e classificadas como Baixo 
Risco ficam dispensadas de licenciamento sanitário.

§ 1° Para as atividades classificadas como Baixo Risco não é necessária a
formalização de processo de licenciamento. 

§ 2° A dispensa de licenciamento não se aplica a atividade auxiliar albergada no
estabelecimento e classificada como médio ou alto risco sanitário.  

§ 3º A dispensa de licenciamento sanitário não isenta o estabelecimento de ser 
fiscalizado pelos órgãos de controle quando apresente situação de risco à saúde pública.
 

Do Médio Risco

Art. 12 O estabelecimento que exerça atividade econômica classificada como Médio 
Risco fica dispensado de inspeção sanitária e análise documental prévias para o licenciamento 
da atividade, sendo-lhe concedida Licença Sanitária Simplificada, após a apresentação das 
informações exigidas no ato do requerimento da referida licença. 

§ 1º Se estiverem presentes os elementos necessários à instrução do processo, 
conforme estabelecido no Art. 6º, a Licença Sanitária Simplificada será concedida no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, destinados à verificação pela autoridade sanitária dos 
documentos e informações apresentados.

§ 2° A presença de todos os elementos necessários à instrução do processo poderá ser 
verificada por meio de mecanismos tecnológicos automatizados, quando disponíveis. 

§ 3° É de inteira responsabilidade do representante legal do estabelecimento o 
reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos exigidos para o exercício da atividade 
de Médio Risco, mediante assinatura do Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme 
Anexo V desta Resolução. 

§ 4º Para as atividades de Médio Risco, a inspeção sanitária, análise documental e/ou 
demais ações de pós-mercado, ocorrerão posteriormente à emissão da Licença Sanitária
Simplificada.

§ 5° A concessão da Licença Sanitária Simplificada não isenta o estabelecimento de 
atender integralmente a legislação vigente aplicável à atividade desenvolvida, sendo passível 
de fiscalização, a qualquer tempo, pelos órgãos de controle, sujeito ainda às medidas
administrativas e sanções previstas na legislação. 
 

Do Alto Risco

Art. 13 O licenciamento sanitário de estabelecimento cuja atividade econômica
exercida no local seja classificada como Alto Risco fica condicionado à inspeção sanitária
e/ou análise documental prévias.
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Do Risco Condicionado 

Art. 14 O estabelecimento que exerça atividade econômica definida como Risco 
Condicionado terá o grau de risco sanitário classificado em Baixo, Médio ou Alto, após
respostas às perguntas do Anexo IV desta Resolução.

§ 1° Definidos o risco sanitário e a classificação da atividade econômica, o processo 
de licenciamento seguirá os trâmites previstos de acordo com o grau de risco identificado.

DOS PRAZOS PARA LICENCIAMENTO DE ALTO RISCO

Art. 15 Apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo de 
licenciamento de estabelecimentos classificados como Alto Risco, a autoridade sanitária terá o
prazo de até 90 (noventa) dias para realização da inspeção e ciência da conclusão ao 
interessado.

§ 1º A ausência de manifestação por parte da autoridade sanitária no prazo previsto
no caput implicará no deferimento da Licença Sanitária.

§ 2º A concessão da licença sanitária na forma do §1º não exime o requerente de 
cumprir integralmente as normas aplicáveis à exploração da atividade econômica que 
desenvolve, bem como não afasta a necessidade de realizar adequações indicadas pelo poder
público em fiscalizações posteriores, permanecendo sujeito às medidas administrativas e 
penalidades previstas na legislação vigente, inclusive a cassação da Licença Sanitária.

§ 3° Se houver necessidade de complementação da instrução processual aplica-se o
disposto no § 3º do Art. 4º desta Resolução. 

§ 4° Poderá ser admitida nova suspensão do prazo na hipótese da ocorrência de fato 
novo durante o andamento do processo.

Art. 16 Na ausência de manifestação da autoridade de saúde, o requerente poderá
solicitar a emissão da Licença Sanitária a partir do primeiro dia útil subsequente ao término 
do prazo disposto no Art. 15.  

DAS PENALIDADES 

Art. 17 Os estabelecimentos, independentemente do grau de risco sanitário, ficam 
sujeitos às penalidades previstas na Lei Estadual n.º 13.331, de 23 de novembro 2001,
regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 5.711, de 23 de maio de 2002, ou outras normas 
regulamentares vigentes e as que vierem a substituí-las, bem como nas legislações municipais
específicas, quando aplicáveis. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18 As atividades econômicas criadas após a publicação desta Resolução serão
tratadas como de Alto Risco até a definição do grau de risco pelo órgão de Vigilância 
Sanitária.
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Art. 19 Atividades auxiliares albergadas em um estabelecimento e sujeitas ao 
licenciamento sanitário devem ser informadas no requerimento de Licença Sanitária.

§ 1º O funcionamento de atividade auxiliar de médio ou alto risco sanitário, 
albergada em estabelecimento classificado como baixo risco, fica condicionado à emissão da
Licença Sanitária Simplificada ou Licença Sanitária, mas não interfere na dispensa de
licenciamento da atividade principal e secundária(s).

§ 2º A classificação do grau de risco sanitário de atividade auxiliar de saúde ou de 
interesse à saúde será objeto de ato normativo próprio da SESA-PR.  

Art. 20 A autoridade sanitária, no desempenho de suas atribuições e atendidas as 
formalidades legais, tem livre acesso, em qualquer tempo, a estabelecimentos de saúde e de 
interesse direto ou indireto da saúde, para fins de inspeção e aplicação de medidas de controle 
sanitário, de acordo com o estabelecido no Art. 520 do Decreto Estadual n.º 5.711, de 23 de
maio de 2002, que regulamenta o Código Estadual de Saúde.

Art. 21 Os pareceres e/ou auto/termos emitidos em processos de licenciamento 
sanitário iniciados anteriormente à data de publicação desta Resolução permanecem vigentes 
e deverão seguir o trâmite no órgão de Vigilância Sanitária competente até a sua conclusão.

Art. 22 Os casos omissos desta Resolução serão objetos de deliberação da 
Coordenadoria de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.

Art. 23 O disposto nos Art. 15 e 16 se aplica somente aos requerimentos
apresentados após a data de entrada em vigência desta Resolução.

Art. 24 São partes integrantes desta Resolução os Anexos I, II, III, IV e V.

Art. 25 Fica revogada a Nota Técnica SESA 004/2018/CEVS/SVS, de 13 de abril de 
2018.

Art. 26 Esta Resolução entra em vigor 30 dias após sua publicação.
 
 

Curitiba, 24 de agosto de 2020.
 

Assinado eletronicamente
Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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EMPARLIMP LIMPEZA LTDA. 
CNPJ nº 08.423.602/0001-63 

 

 

 

 



A

DADOS DA EMPRESA:

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA - CNPJ: 08.423.602/0001-63
Endereço: RUA DOUTOR BRUNO CICHON, 72

Cidade: Araucária –PR - Fone/Fax : (41) 3614-1003
Email: comercial@grupoempar.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: EDSON LUIZ CERCAL

Rg n° 3.162.946-2  e CPF 321.797.909-53

ÓRGÃO EMISSOR DO ATESTADO CONTRATO
DATA DE 

INÍCIO

DATA DE 

TÉRMINO

QUANTIDADE DE 

POSTOS

Secretaria de Estado da Saúde - Hospitais SESA 2220-003/2014 01/04/2014 31/01/2019 269

Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 008/2016 02/01/2017 31/12/2019 7

Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 004/2016 25/05/2016 19/05/2022 34

Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 104/2017 01/02/2018 01/02/2024 34

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR 021/2019 21/07/2019 20/07/2025 238

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA Limpeza 026/2020 03/04/2020 02/04/2025 91

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA Roçada 033/2019 09/09/2019 08/09/2023 43

Secretaria de Estado da Saúde - SESA 2220-188/2020 01/07/2020 30/06/2025 127

Secretaria de Estado da Cultura - SEEC - Biblioteca Pública do Paraná 005/2020 03/08/2020 02/08/2025 36

Departamento de Estradas de Rodagem - DER 077/2020 11/09/2020 10/09/2025 58

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED 078/2021 26/07/2021 25/07/2025 199

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED 050/2021 03/05/2021 02/05/2025 362

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED 60/2020 01/10/2020 30/09/2025 12

Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho 2207/2020 01/10/2020 30/09/2022 7

Instituto Paranaense de Ciência do Esporte - Paraná Esporte 1855/2020 17/08/2020 31/01/2025 7

Instituto Paranaense de Ciência do Esporte - Paraná Esporte 110/2021 01/02/2021 31/01/2025 9

Secretaria de Estado da Segurança Pública 0644/2020 09/11/2020 08/11/2025 26

Procuradoria Geral do Estado 1704/2020 07/08/2020 06/08/2025 6

Secretaria de Estado da Segurança Pública 0184/2021 24/05/2021 23/05/2025 3

Secretaria de Estado da Segurança Pública 0056/2021 17/03/2021 16/03/2025 5

Instituto Água e Terra - IAT 009/2020 21/07/2020 20/07/2025 55

Hospital Universitário Regional de Maringá HU-UEM 226/2023 01/12/2023 28/02/2025 83

1711

Araucária, 13 de março de 2025

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA

Sócio Administrador

DECLARAÇÃO DE ATESTADOS APRESENTADOS 

TOTAL DE POSTOS CONFORME ATESTADOS APRESENTADO

Por se expressão da verdade, firmamos a presente

EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

EDSON LUIZ CERCAL

"Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de materiais de 

limpeza, de higiene pessoal, com respectiva manutenção e conservação das edificações da Administração dos Portos de Paranaguá e 

Antonina - APPA por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em caráter emergêncial, com cláusula resolutiva, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme especificações em anexo.

Ref. Dispensa de Licitação Emergêncial - Serviço de limpeza, asseio e conservação, apresentamos os seguintes 

atestados:

EDSON LUIZ 
CERCAL:3217
9790953

Assinado de forma 
digital por EDSON LUIZ 
CERCAL:32179790953 
Dados: 2025.03.13 
10:32:49 -03'00'

mailto:comercial@grupoempar.com.br
mario.lopes
Realce

mario.lopes
Realce

mario.lopes
Realce
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa EMPARLIMP LIMPEZA LTDA , 

estabelecida à Rua Doutor Bruno Cichon, 72 – Centro – Araucária – Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.423.602/0001-63 , Fone/Fax (41) 3614-1003, é nossa prestadora 

de serviços conforme descrito abaixo, cumprindo sempre com as obrigações assumidas, 

nada havendo que a desabone. 
 

Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
CNPJ Nº: 76.669.324/0001-89 
Endereço: Avenida Iguaçu, 420 – Rebouças – Curitiba/PR – CEP: 80.230-020 
Telefone:  (41) 3304-8101 

Número do Contrato:  077/2020 
Vigência do contrato:  11/09/2020 à 10/09/2025 
Data de Assinatura:  11/09/2020 
Processo Licitatório:  Pregão Eletrônico nº 326/2019 
Objeto do Contrato:  prestação de serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, com 
seus respectivos insumos, materiais, epi’s e uniformes. 
 
Locais da prestação de serviços e Quantidade de Pos tos:  
 

 

LOCAL  
 

TIPO DE POSTO 
QUANT. DE  

POSTOS 
QUANT. DE 

FUNCIONÁRIOS 
 

 

SEDE E ANEXOS – 

Departamento de Estradas 

de Rodagem. 

 

 

Servente 44h00 semanais de segunda 

à sábado. 

 

05 
 

05 

 

Servente 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

16 
 

16 

 

Encarregada 40h00 semanais de 

segunda à sexta. (mais de 20 

empregados). 

 

01 
 

01 

 

Copeira 40h00 semanais de segunda à 

 

07 
 

07 
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sexta. 

 

Porteiro 40h00 semanais de segunda à 

sexta. 
 

 

10 
 

10 

Auxiliar de Serviços Gerais 44h00 

semanais de segunda à sábado. 
 

04 
 

04 

Lavador de Vidros 40h00 semanais de 

segunda à sexta. 
 

03 
 

03 

Jardineiro 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

01 

 

01 

 
 
 
 
 
 
 

ESCOLA DE TRÂNSITO E 
ARQUIVO 

 

Servente 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

02 
 

02 

 

Copeira 40h00 semanais de segunda à 

sexta. 

 

01 
 

01 

 

Porteiro 40h00 semanais de segunda à 

sexta. 

 

02 
 

02 

 

Jardineiro 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

01 
 

01 

 

Auxiliar de Serviços Gerais 40h00 

semanais de segunda à sexta. 
 

 

 

01 

 

 

01 

 
 

 
LABORATÓRIO 

 

Servente 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

01 
 

01 



SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 
 

Avenida Iguaçu, 420 - 3º andar - Rebouças - Curitiba/PR - CEP 80230-020 – (41) 3304-8000 www.der.pr.gov.br 
 

 
 

 
SEDE DO BPRV 

 

Servente 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

02 
 

02 

 

Jardineiro 40h00 semanais de segunda 

à sexta. 

 

01 
 

01 

 

TOTAL:  
 

58 
 

58 
 
 
 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

Curitiba/PR, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 Angela da Silva Antunes Walczak 
7.037.373-4 / 027.698.339-44 
Coordenadora Administrativa 

ANGELA DA SILVA ANTUNES 
WALCZAK:02769833944

Assinado de forma digital por 
ANGELA DA SILVA ANTUNES 
WALCZAK:02769833944 
Dados: 2025.01.21 16:19:01 -03'00'
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